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REQUERIMENTO 

​ ​ ​ ​ ​ ​  
​  

Requeiro, de acordo com o que dispõe o artigo 225 e o artigo 122, § 
2º, da Resolução nº 221, de 14 de dezembro de 2021, que estabelece o Regimento 
Interno, inclusão na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária do Projeto de 
Lei n.º 36/2025, de iniciativa do Prefeito Municipal, que estabelece a Política de 
Apoio à Iniciação Científica no município de Montenegro e dá outras providências. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
A matéria é de relevante interesse municipal, haja vista que é de 

fundamental importância fomentar e incentivar a iniciação das crianças e 
adolescentes no âmbito da pesquisa científica, desenvolvendo a cultura da 
construção coletiva dos saberes através da experimentação e da exposição de teses 
ao debate público, segundo critérios fundados na razão científica. 

A Mensagem Justificativa do referido Projeto de Lei ressalta a memória 
afetiva ligada à participação em feiras e mostras científicas, bem como, a 
importância da socialização do conhecimento que integra a prática educacional. 
Destaca que, no ano de 2018, através da Lei nº 6.538, fui instituída a Feira 
Municipal de Iniciação Científica, que está indo para sua nona edição. Contudo, 
menciona a necessidade de revisão e aperfeiçoamento da legislação em vigor diante 
das novas realidades e das mudanças ocorridas na rede municipal de ensino ao 
longo dos últimos anos. Dentre as alterações, está aquela que busca acolher os 
estudantes das demais instituições escolares, que não apenas da rede municipal, 
transforma a Feira Municipal em “Feira Montenegrina de Educação Científica 
(FEMIC)”. Outras alterações visam criar mecanismos para financiamento de 
assessoria técnica, momentos formativos, intercâmbio com outros eventos e 
instituições de ensino e, principalmente, financiamento dos projetos de pesquisa. 

Ademais, a nova proposta prevê soluções para questões vinculadas ao 
transporte dos alunos, principalmente da área rural, e a criação de dois prêmios de 
destaque. 
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"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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